
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Processo n" 232/2024/PMC

Fh.:_JM

Rub.:_

OFICIO N° /2024/SEMED

Colinas (MA), 11 de julho de 2024.

Para

Comissão Permanente de Licitação/CPL
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta

Senhor Presidente,

Vimos, por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria a continuidade dos serviços

contratados para que não haja descontinuidade na prestação de serviços realizados para a

Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, por meio de prorrogação do prazo de vigência por

mais 12 (doze) meses, referente ao Contrato Administrativo n" 154/2023/SEMED,

firmado entre a Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO e a empresa MORAIS

COMERCIO E SERVIÇOS, CNPJ N" 27.381.274/0001-24, que tem por objeto a

contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção

preventiva e corretiva dos equipamentos de informática para suprimento da

Secretaria de EDUCAÇÃO/SEMED, uma vez que o prazo de vigência do aludido

contrato será expirado em 07/08/2024.

Atenciosamente,

—n//' z

MARIA DO SOCORRaBORBA TORRES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



ÍJI
i»Rt;i Kin iiA MiMC ifAi. »i: c oi.ívas
C'«ini>N3(' IVrmiiiiciilc tlt* t-icilavã'» - í l'l.

CONTRATO N" 154/2023/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2023 - PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2023 - CPL/PMC

CONTRAIX) DE PRESIA<;ÃO DE
SERVIÇOS QLlt: ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE COLINAS E A EMPRESA
MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS.

O município de colinas, ESTADO DO MARANHÃO, inscriía no CNPJ n" 06.113.682/0001-
25. com sede na Praça Dias Carneira - Ceniro, COLINASAIA, através da (ÓRG.Ã,0 CONTRAT.AN FE /
ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONÍ R.ATANTE. neste ato representada pelo(a)
Scnhor(a) Sccretário(a) Municipal. Secretaria Municipal de Educação a St . Maria do Socorro Botba
Torre.?, RG N" 053574.1020LI ■ 1 E CPL N= 128.763.483-49. e a empresa MORAIS COMERCIO E
SERVIÇOS, inscrita no CNiM n." 27.381.274/0001-24. com sede na Trav. Da Alegria S/N Bairro
Cebola - cidade de Barreirinhas - MA, doravante denomistada C0N1'RATAD,A, neste ato representada
por seu representante leual. Silvio Henritiue de Morais Mendonça portador do RG:0000244742944
SSP - MA, portador do CPF;238.758.013-34. tem. entre si. ajustado o presente CONTRATO,
decorrente do Pregão Eletrônico n" 18/2023 - CPL/PMC, formali/ado nos autos do Processo
Administrativo n" 48/2023 - PMC, .submetendo-se ás cláusulas e condições abai.so e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal rC 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal n" 10.024, dc 20 de
setembro de 2019. do Decreto Federal iC 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo
Decreto Municipal n° 04/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro dc 2015. da Lei
Complementar 123, dc 14 dc dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei
Federal n" 8.666. de 21 dc junho de 1993 e .suas alterações e de milras normas aplicáveis ao obj<"o
deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de entpresa espcciaiizadu na prestação
de serviços de ntanutcnção preventiva c corretiva dos equipamentos de informática do
Município de COLINAS-MA, conforme as especincações. quantidades e concliçôe.s contidas
neste CON IRATO. 1 ermo de Referência e Propostti cie Preço,s da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao pre.senie CON TRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico tf 018/2023 -- CPL/PMC. a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva
Nota dc Empenho.

PARAfiRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contnito os .seguintes documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n°018/2023 - CPL/PMC c scu.s ane.xos;

b) A Proposta de Preços Readeqtiada da Contratada:

c) O Termo de Referência;

d) .A .Ata de Registro de Preço.s n" 037/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS E LOCAL DE ENTREGA.

3.1. O valor global deste Contrato é dc R.$; 280.632,00 (duzentos e oitenta mi! seisccnK» e
trinta e dois reais), conforme demonstrativo a seguir:
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90,00 27.000.00

280,632,00

3.1.1. ü.s prcço,s peniianecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo dc início da execução dos .serviços: A e.xccuçào dos serviços deverá ser iniciada em
até 5 (cinco) día.s a partir da emissão da Ordem Serviços pela C ONl R.A I AN Tf:, e recebida pela
CONTRA ÍAOA;

3.3. Local de prestação do.s serviços: Sede da Secretaria Municipais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

flltál Ei fI HA Mt MC IP Vi. DE ( OiJSAS-MA | (MM; 06.1 li.6S:dMMil.25
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5.i. A CON'1'RATADA fica obrigada a aceitar, nas me.smas condições roniralimis. os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato,
de acordo com o constante no arl, 6.5. inc. 11. § 2". da Lei Federa! n" 8.666/1993.

CLÁUSUL.A SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

(>.I. O contrato terá vigência de 12 {do.se) meses, a partir data de sua assinatura, que
ter sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos coin vistas a obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 60 (sessenta) nic.ses eunfurnie art.
57, inciso II da Lei ti® 8.666/93.

6.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, ate o limite de 60
(sessenta) meses. ca,so sejam pivenclikios os requisito.s abaixo enumerados de forma simultânea,
e autorizado formalmente pelo ÓRfíAO CONTRAI ANI E:

a) Os serviço,s tenham sido prestados regularmente;
b) O ÓRÍÍÃO CONTRATANTE tenita interesse na eontinuidade dos serviços;
c) O valor tio contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interes.se na prorrogação.

CL.ÁÜSULA .SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DA FRESTAÇ.ÃO DOS .SERVIÇOS

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - .Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Relcrcncia - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DÁS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

lO.i. São aquelas prevista no Termo de Referência - .Ane.xo í do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA !»RIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previ.sta no Tcrnto de Referência - .Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. Opreseme Contraio poderá ser rescindido na forma c na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da l.ci Federal n". 8.666/9.3.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO .ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do aii. 67 da Lei 8.666/93.

CL.ÁÚSÜLA DÉCIMA QUARTA - DAS CO.MUNICAÇÕES

fUK! Kin U\ MtNK IfAI, l)l: ( OI.INAS-M A i í NtM: llf..ll-l.(..Se,()(HII-3-S
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14.1. Qualquer comimicação entre as partes a respeito do prcsente^émrato. só produzirá eleitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio dc registro, que compiosc a
sua efetivação, reto sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSUL,4 DÉCIM.\ QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15J. ,'\ eficácia do Contrato tlca condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRA TANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. após o que deverá sci
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. Os preço.s dos serviços objeto desta contratação, desde que observado o interregno mininio
de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitanie
na presente licitação ou. nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos ejéito;.
financeiros do filtimo reajuste ocorrido, poderão .ser reajustados utilizando-se a variação do
índice Nacional de Prcço.s ao ConsiimUlor - INPC. acumulado cm 12 (doze) nie.ses.

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CON I RATADA.

16.2.1. Caso a CONTRA TADA não solicite lempeslivameiite o reajuste e prorrogue o
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a predu.são do direito.

16.3. Também ocorrerá a prcclusão do direito ao reajuste se o pedido foi foinuiiado depois de
extinto o contraio.

16.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da
CONTRATADA.

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definüivo.

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustarnenlo venha a ser extinto ou de qualquer Tonna não
possa mais .ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

16.7. Na aicséiicia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

16.8. O reaju.ste será realizado por apostiiamemo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REEQUILIBUIO ECONOMICO-FINANCEIRO

17.1. Sempre que forem atendidas as condições do CONIILAÍO. considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-ílnanceiro.

17.2. A análise da recomposição do equilíbrio cconómico-financeíro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do C0NTRA'í'0. mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contraiual. conforme disciplinado nesta
Cláusula.

17.3. Com fundamento no disposto pelo aii. 65. II. "d" da Lei 8.666./93. o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer a relação que as partes ijactuaram inicialmente entre os encargos do

l'REH;m RA MUNKIP.AL I>E COI INAS-Ma I (MM: (I6.I 1Í.68:.M0I-25
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contratado e a retribuição da administração para a justa remunífa0o^ da obra. serviço ou
fomccimento. objetivando a inaniitençtto do et|iiilíbrio econômico-línanceiro iniciai do contrato,
na hipótese de" sobrevirem fatos iniprevisivcis. ou previsíveis porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, «linda. em caso de tbiça
maior, caso foríuito ou fato do príncipe, conngurando álea econômica extraordinária c
e.xtracontratiial.

17.4. Os pedidos de rcequilíbrio ecoiiôrnico-tlnanceiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo Item anfcrioi.

17.5. Os pedidos de rcequilíbrio econômico-rmanceiro devem ser apreciados pehi ailministraçao. a
quaVdeve emitir laudo técnico ou in.siruinento equivalente, expedido pelo setor competente, por
meio do qual é eerlificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

17.6. Na análise dos pedidos de rcequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
mar«em de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de liazer impactos
financeiros que ittviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSUL.4 DÉCIlViA OITAVA - DAS ASSI.NATURAS

Parágrafo Único. As Partes rcconiiecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualqtier tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz, os mesmos efeitos legais dti via física original, nos termos da Lei n"
14 STd.^ãOló e do fíecreto n'' 10.278/2020. e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido
pela lCP-Bra,sil. no,s termos ao art. 10. § 2®. da Medica Provisória n° 2.200-2/2001, A assinatura
eletrônica será feita, de comum acordo entre as parles, por meio do Assiitatioi SERPRO ou
pelo Adobe Acrobaf ou pela Phrtafornni Cíov.br

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA. com renimcia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquei drividas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contrauidas. apó-s lido e achado conforme, as partes a
setiuir firmam o presente Contrato, cm 03 (três) via.s de igual teor e lorina. para um só eleito,
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

COLINAS (MA). 07 cie agosto de 2023.

SILVIO HENRIQUE DE Assinado de forma digital por
SILVIO HENRIQUE DE MORAIS

MENDONCA:23875801334

^  MENDONCA:23875801334 Dados:2023.08.07 n;52:47 0300'

Maria do Socorro Borba Tcm^. N° iSlORAIS COMERCIO E SERVIÇOS
ria Municipal de Ec
(-ONTRArANTH

Secretaria Mttnicipal de Ec ttcaçao. C^P.):27.381.^4/0f)01-24
Silvio Henrique de Morais IMcndonça

RC:tl00í)244742944 SSP - MA

C:PF:238.758,0f3-34

Representante Legal da Empresa
CONIRATADA
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a
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Processo n° 232/2024/PMC

FLs.: f)Q

Rub.:

Prefeitura Fls. N°

^deCoUnas Proc.
Meitior pfâlo povo

ESTADO DO MARANHÃO N°

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113,682/0001-25 Rubric

a

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL,

Autorizo a presente solicitação, encaminhe-se a Comissão Permanente de
Licitação/CPL, para a instrução e formalização do processo do Primeiro Aditivo do Contrato N°
154/2023/SEMED cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na execução de serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática para suprimento da Secretaria de

EDUCAÇÃO/SEMED em consonância com o inciso II do Art. 57 da Lei Federal N° 8.666/93, e suas
posteriores alterações.

Colinas [MA], 11 de julho de 2024.

SR". MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED.
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Melhor pelo povo Proc. °

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rubri

CNPJ 06.113.682/0001-25 ca

Senhora Secretária,

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por
onde deverá correr a despesa:

05 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10 122 0052 2121 0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10 122 0052 2030 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Colinas (MA), 12 de julho de 2024.

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

CONTADOR CRC 0B306/0-9



^ ̂  ■ at Processo n" 232/2024/PMC

W\ Fls.: //
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Art. 16, II, Lei Complementar n° lOl/OO)

CONTRATO: 154./2023/SEMED.

CONTRATADO: MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS - CNPJ N" 27.381.274/0001-

24

OBJETO: Primeiro Aditivo de prazo por mais 12 (doze) meses do Contrato n°
154/2023/SEMED, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na
execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de
informática para suprimento da Secretaria de EDUCAÇÃO/SEMED.

DECLARAÇÃO: Declaramos para fins de atendimento ao inciso II do Artigo 16 da Lei
de Responsabilidade Fiscal, que o impacto orçamentário - financeiro com o desembolso
relativo a manutenção do valor inicial do contrato em epígrafe de R$ 280.632,00
(duzentos e oitenta mil seicentos e trinta e dois reais), tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a
lei de diretrizes orçamentárias na rubrica:

05 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10 122 0052 2121 0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10 122 0052 2030 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Colinas (MA), 12 de jjillio de 2024.

MARIA DO ábcblémfb^GRBA TORRES.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED.
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CNPJ 06.113.682/0001-25

AUTORIZAÇÃO DO ADITIVO

CONTRATO: 154/2023/SEMED

CONTRATADO: MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS - CNPJ N" 27.381.274/0001-24,

OBJETO: Primeiro Aditivo de prazo por mais 12 (doze) meses do Contrato n°
154/2023/SEMED, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na
execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de
informática para suprimento da Secretaria de EDUCAÇÃO/SEMED, no valor de R$
280.632,00 (duzentos e oitenta mil seicentos e trinta e dois reais). Considerando os
argumentos suscitados na solicitação quanto ao aditivo do contrato em epígrafe, havendo
compatibilidade com a existência de dotação orçamentária para alocação das despesas desta
contratação e manifestação favorável da Assessoria Jurídica do Município, conforme
documentos que instruem o presente processo, AUTORIZO o aditivo solicitado dos serviços
objeto do contrato em apreço, nos termos e lirmtes da lei.

Colinas (MA), 15 de juUio de 2024.

MARIA DO sê^RRO^ORBA TORRES.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED.
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MINUTA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" *****/****/SEMED

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO

CONTRATO N" ****/**** _ CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS, E A EMPRESA

CNPJ N"

PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS PARA
SUPRIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no
C.N.P.J.(MF) sob o n.° CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402,
CENTRO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representado pela SR®. MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES, brasileira, casada
portadora do Cl N° ******************** com CPF N° ***********************
residente e domiciliado nesta cidade e do outro lado a empresa *********************
_  ******************** com sede à ****************** — Centro cidade

(Ig **************_ Colinas - Ma, representada pelo Sr°.
********************** t)i-asileiro casado CPF N° ******************

**************** SSP/MA, devidamente autorizado a firmar este ajuste, nos termos

das normas estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de Prazo, devidamente
autorizado pela Prefeita Municipal de Colinas/Ma através do Processo Administrativo
n° **/****/SEMED, Parecer Jurídico N° ****/****/ASSEJUR, e Parecer N°
****/****/CPL, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento
legal dos inciso I, e § 1°, inciso II e §° 2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas
posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N." *****/****/SEMED, quanto à
prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, manutenção do valor inicialmente
contratado de R$ *************** ^****************************^ para
contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos de informática para suprimento da Secretaria de
EDUCAÇÃO/SEMED atendendo a Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura do
presente Aditivo.
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ESTADO DO MARANHÃO Rub.;__^.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N." ********/****/SEMEDserá
publicado no Diário Oficial da União.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), **** de ****** de ****.

SR" MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED.
CONTRATANTE

CONTRATADA:
'k'k'k'k'ik'k'k'k'k'k-íi'k-k-k'k'k-k-kie'k^'k'k'k^^'k'k'k

CNPJ N^ "k "k "k "k "k rk "k "k it "k "k "k "k "krk ^ ie if "k "k "k "k "k "k rk is

TYESTEMUNHAS

C.LC.: C.I.C.

R.G. R.G.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO n." 232/2024/SEMED

ASSUNTO: Aditamento Contratual - Prorrogação de Prazo de interesse da
Secretaria de EDUCAÇÃO.

Cuidam estes autos da Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses do
Contrato n° 154/2023/SEMED, que tem por objeto contratação de empresa
especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos de informática para suprimento da Secretaria de
EDUCAÇÃO/SEMED, firmado com a empresa MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS -
CNPJ N" 27.381.274/0001-24, advindo do PREGÃO ELETRÔNICO N°
18/2023/CCL, que terá seu prazo expirado em 07/08/2024.

O mencionado Contrato de prestação de serviço, celebrado em 07/08/2023,
possui prazo de vigência de 12 (doze) meses, nos termos de sua Cláusula Sétima pa7'agrafo
primeiro, a partir da data do recebimento pelo contratado, da Ordem de Execução de
Serviços. Tendo também sido previsto e na Clausula Sétima, pela mesma cláusula a
prorrogação por até igual período, mediante termo aditivo, em consonância ao inciso II, §
1° e § 2- do Art. 57 da Lei n° 8.666/93:

Art 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas
metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser
prorrogados se houver interesse da Administração e desde
que isso tenha sido previsto no ato convocatório;

II - à prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e condições mais vantajosas para a administração, limitada
a sessenta meses; (Redação dada pela Lei n"9.648, de 27.3.98)
§ J" - os prazos de início de etapas de execução, de

conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de
seu equilíbrio econômico-íinanceiro.

§ 2° toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

Assim, em virtude da proximidade do término do prazo do Contrato, e com
vistas a sua manutenção, a Secretária Municipal de EDUCAÇÃO, através de que consta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

no Oficio de fl.Ol, solicitam a prorrogação do mencionado instrumento contratual por
mais 12 (doze) meses.

Outrossim, foi demonstrado pela empresa MORAIS COMERCIO E
SERVIÇOS - CNPJ N° 27.381.274/0001-24, através de Documentação enviada a este
órgão, anexa ao processo, que demonstra interesse em continuar como parte Contratada,
nos mesmos moldes do Contrato anterior, mantendo os preços e as demais condições
contratuais.

Acresce informar, que a empresa contratada, para demonstrar regularidade
fiscal, fez juntada dos documentos, confirmada a habilitação jurídica e regularidade fiscal
para celebrar aditamento contratual.

Posto isto, passa-se à análise acerca da possibilidade de Aditamento
Contratual. Convém informar que, o Contrato N° 154/2023/SEMED, oriundo do
PREGÃO ELETRÔNICO n° 18/2023/CCL, onde o objeto é a contratação de empresa
especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos de informática para suprimento da Secretaria de
EDUCAÇÃO/SEMED, sendo assim adjudicado e homologado de acordo com
procedimentos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, havendo também
interesse de ambas as partes em dar continuidade ao contrato - que está sendo
satisfatoriamente cumprido - nas mesmas condições inicialmente pactuados, o que
consagra os requisitos da citada Lei nos princípios da economia e eficiência.

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n°
8.666/93 não fazem nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá
vantagem em realizar licitação para escolha de um novo Contrato, tendo em vista a
razoabilidade do preço do contrato vigente.

Observe-se que no Contrato consta, também, previsão, nos termos do
dispositivo acima transcrito, de que poderá haver prorrogação do prazo contratual, senão
vejamos:

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE DA
EXECUÇÃO DOS SER VIÇOS
A CONTRA TADA fica obrigada a prestar os serviços de transporte
escolar, durante o ano de SOl 7.

PARÃGRAEO PRIMEIRO - Os prazos da realização dos serviços
poderão ser prorrogados, a critério da CONTRATANTE, desde
que a CONTRA TADA formalize o pedido por escrito e
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas
e/ou de força maior, observado o art. 37, § 1° da Lei Eederal n"
8.666/1993.

PARÃGRAEO SEGUNDO - caso haja necessidade, a Secretaria
Municipal de EDUCAÇÃO — SEMEDpoderá solicitar realização de
transporte adicional excepcionalmente, o qual não implicará em
qualquer ônus para a CONTRA TANTE.
PAIIÃGRAFO TERCEIRO - os serviços deverão ser realizados da
sede do Município a sede das escolas municipais da zona rural.
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conforme Autorização de transporte por rota expedida pela
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO - SEMED.

Verifica-se que o valor do presente aditivo, mantém o mesmo valor
anterior de R$ 280.632,00 (duzentos e oitenta mil seicentos e trinta e dois reais),
com prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, que para tal despesa encontra-se
informado a disponibilidade de dotação orçamentária, onde fica assegurado ao Contratado
a manutenção das condições, assim sendo, os fatos expostos são suficientes para prorrogar
o presente contrato.

Vale ressaltar, que a Secretário de EDUCAÇÃO considera a prorrogação
do aludido contrato de interesse da Administração Pública Municipal, haja vista a
necessidade de permanecer com os serviços ora executados por serem eles necessários à
Administração Publica e por estarem sendo executados com eficiência e dentro dos
padrões de qualidades exigidos.

Destaque-se que os serviços em referências, possuem características
singulares na sua essência são de natureza contínua. Convém informar que, o Contrato
N° 154/2023/SEMED, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO n° 18/2023/CCL, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos de informática para suprimento da Secretaria de
EDUCAÇÃO/SEMED, cuja finalidade é garantir os aludidos serviços à Administração.

Diante do exposto deverá ser adjudicado e homologado de acordo com
procedimentos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, havendo também
interesse de ambas as partes em dar continuidade ao contrato - que está sendo
satisfatoriamente cumprido - nas mesmas condições inicialmente pactuados, o que
consagra os requisitos da citada Lei nos princípios da economia e eficiência.

Assim, por todo o exposto, verifica-se a possibilidade de prorrogação
contratual por mais 12 (doze) meses a partir do termo final do Contrato, tendo em vista a
satisfação do interesse público, por está tal procedimento de acordo com acordo com as
normas legais, devendo prevalecer todas as demais disposições contratuais vigentes.

Submetemos o presente parecer a Senhora Secretaria Municipal de
EDUCAÇÃO para conhecimento e consideração.

Colinas ÍMA). 16 de julho de 2024.

ILVA

PRESIDÃ^TE^DA CPL
/ ̂

JERÔNlW^RDÒSCmSA NETO
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MEMBRO

CARLOSDOSSANTOS

MEMBRO

De acordo.

i
MARIA DO SCJcfORRO E

SECRETARIA MUNICIPA

órba torres
DE EDUCAÇÃO
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COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25 Rubric

a

^ ASSESSOR!A JURÍDICA,

Estamos encaminhando o presente processo devidamente instruído o termo do

Primeiro Aditivo do Contrato N° 154/2023/SEMED; Cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de

informática para suprimento da Secretaria de EDUCAÇÃO/SEMED, em consonância com o inciso 11 do Art.
57 da Lei Federal N° 8.666/93, e suas posteriores alterações, estamos anexando os documentos

abaixo relacionados, para que seja analisado e emitido Parecer Jurídico, para posterior formalização do

Termo de Aditivo e publicação na imprensa oficial.

1 - Cópia do Contrato Original;

2- Cópia do Diário Oficiai com publicação do extrato do Contrato Originai;

3- Minuta do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 154/2023/SEMED;

4- Cópia da Documentação;

5 -Proposta do de Aceitação do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 154/2023/SEMED;
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PROCESSO n.2 232/2024/SEMED.

ASSUNTO: Aditamento Contratual - PRIMEIRO ADITIVO de Prorrogação de Prazo

CONTRATO N° 154/2023/SEMED da Empresa MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS -

CNPJ Ne 27.381.274/0001-24.

AMPARO LEGAL: inciso I, e § le, inciso II e §e 2e do Art. 57 da Lei ne 8.666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo Se, inciso II, 37, caput, inciso XXI, 70, § único, 71,
inciso I, 74 e incisos e 167, inciso II, da Constituição Federal, Lei n° 10.520/2002,
utilizando subsidiariamente os artigos 2-, § ÚNICO, 65, 66, 82,113 e 116, caput, § le,
incisos III a V e § le, inciso II do Art. 57 da Lei ne 8.666/93, mais os dispositivos da Lei
ne 4.320/64, em especial os seus artigos le, 76, 77 e 78.

PARECER Ne 181/2024/ASSEJUR

DOS FATOS

Tratam os autos do exame da regularidade do Primeiro Termo Aditivo
de prorrogação prazo de 12 [doze) meses o CONTRATO Ne 154/2023/SEMED,
existente entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e a empresa
MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS - CNPJ Ne 27.381.274/0001-24, cujo o Contrato
tem por objeto a prestação de serviços de contratação de empresa especializada na
execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de
informática para suprimento da Secretaria de EDUCAÇÃO/SEMED, e terá seu prazo
expirado em 07/08/2024.

Justifica a solicitante, que prorrogação de prazo em tela tem como
premissa maior a continuidade dos serviços essenciais à Administração Publica da
cidade de Colinas, assim justifica a prorrogação de prazo através do Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato inicial.

Em síntese esses são os fatos objeto de análise.

DO DIREITO

Antes de mais nada, convém analisar o que se entende por contrato,
consoante a definição contida no artigo 2-, § único, da Lei de Licitações in verbis:

"Parágrafo único. PARA OS FINS DESTA LEI. CONSIDERA-
SE CONTRATO todo e qualquer ajuste entre órgãos ou
entidades da Administração Pública e particulares, em que
haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a
estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a
denominação utilizada".

Marçal Justen Filho define contrato administrativo como sendo:
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é ato jurídico que se forma pela conjugação de
vontades de duas partes, gerando direitos e obrigações
para ambas ou para uma delas. Há simílitude, mas não
identidade, com o contrato de direito privado. Existem

diferenças sensíveis, pois são restringidos os princípios da
autonomia de vontade e da obrigatoriedade das
convenções, que se encontram na base da teoria dos
contratos no direito privado. O contrato administrativo
rege - se pelas regras e pelos princípios de direito
público....".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra -

se no conceito de contrato a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto
pactuado, que somente pode ser alterado nos casos elencados em Lei.

Feita esta consideração passa - se a analisar o pedido feito
pelo Secretário de Administração ao setor de licitação no que tange a necessidade de
prorrogação de prazo.

Em primeiro lugar, precisa - se analisar o contrato feito pelo
Poder Público com o Particular, pois é a partir da analise das cláusulas contratuais^
que poderemos verificar se existe a possibilidade ou não de aditamento.

Segundo consta no CONTRATO n- 154/2023/SEMED, na
Cláusula Sétima, vislumbra - se a possibilidade de aditamento contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS
A CONTRATADA fica obrigada a fornecer os Combustíveis em
parcelas, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contar
prazo a partir do recebimento da Ordem de Fenecimento
emitido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Os prazos para fornecimento dos
Combustíveis , poderão ser prorrogados, a critério da
CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o
pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso
fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior,
observado o INCISO II do art. 57, da Lei Federal n®

8.666/1993.

' Ari. ,)'l (Ia lei n" Í1666/93: (Is coiilralos admiiiLlraliios de que Irala csla l.ci i'p«ulaiii-s(' pelas suas cláusulas e peius preceiius de
direito público, aiiliraiidu-se-lhes, siiiilclivaniPiilc, os lirincípios da icoria ircral dns ruRlralos p as (lis|i(isl(;õ('s de dircilo privado.

§ 1° Os coiilralos devem eslabelecer com clareza e precisSo as condições para sua execução, expressas em cláusulas que deíiiiam os
direitos, obrigações e responsabilidades das parles, em coiilormidade tom os lermos da litllarão e da proposla a (pie se vinculam.
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ESTADO DO MARANHÃO —
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Contudo e apesar disso, convém analisar se o disposto no artigo 57, incisos I e
II, § 1° e § 22 da Lei n2 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita á vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

I-aos projetos cujos produtos estejam contemplados
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais

poderão ser prorrogados se houver interesse da
Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato
convocatório;

II-à prestação de serviços a serem executados deforma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e  condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada
pela Lei n? 9.648, de 27.5.98)

§ 1^ - os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-financeiro.

§ 2- toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

Segundo o disposto no artigo supra, a alteração da duração dos
contratos regidos pela Lei de Licitações deve ocorrer com a manutenção das demais
cláusulas do contrato, ou seja, não poderá haver a alteração do prazo, sem que seja
mantida as outras cláusulas contratuais.

Além disso, deve haver uma justificativa plausível para que
possa ocorrer a alteração do prazo contratual, fato esse de suma importância a fim de
analisar qual foi o motivo determinante para a alteração do prazo inicialmente
estabelecido.

Meirelles que:
Em harmonia com o acima exposto, leciona Hely Lopes

"prorrogação do contrato é o prolongamento de sua
vigência além do prazo inicial, com o mesmo
contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim
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sendo, a prorrogação que é feita mediante termo
aditivo, independe de nova licitação" (in Direito
Administrativo Brasileiro - 17- Edição - 1990 - Hely Lopes
Meirelles).

Para o aditamento do Contrato já existente, as normas da

Lei n^ 8.666/93, não faz nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá

vantagem em realizar a licitação, para a escolha de um novo, tendo em vista a

razoabilidade do preço do contrato vigente.

Assim, deparamos com elementos suficientes, para

concluirmos que é legal, e juridicamente viável a prorrogação de prazo de 12 (doze]

meses, a partir do final do CONTRATO N° 154/2023/SEMED com a empresa

MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS - CNPJ N^ 27.381.274/0001-24, com a

manutenção do valor inicial de R$ 280.632,00 (duzentos e oitenta mil seicentos e

trinta e dois reais) que para tal despesa encontra-se informado a disponibilidade de

dotação orçamentária, tendo em vista a supremacia do interesse público, por está

tal procedimento de acordo com o que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

Colinas (MA), 19 de julho de 2024.

É o parecer, s.

Tanmres Si va
Assessora Juri

'Âiffiís.eii

De acordo.

MARIA DO SOCORRO BORHAT^ORRES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 03 E CONSOLIDAÇÃO DO AT
CONSTITUTIVO DA EMPRESA

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito SILVIO HENR!
DE MORAIS MENDONÇA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Vian
nascido em 25.05.1965 residente e domiciliado à rua Boa Esperança, 03, Cantinho do Céu,
CEP 65.060-040, São Luís/MA, portador do RG n° 000024474294-4 SSP-MA e CPF n°
238.758.013-34 único sócio da empresa denominada MORAIS COMERCIO &
SERVIÇOS LTDA, com sede Travessa Alegria S/N, Cebola. CEP; 65,590-000 -
Barreirinhas - MA, devidamente registrado na Jimta Comercial do Estado do Mai anlião sob
o NIRE n° 21600050901, com data de arquivamento em 24/03/2017, inscrita no Ministério
da Fazenda sob o n° 27.381.274/0001-24, vem àn-seu ato constitutivo de acordo com
condição e cláusulas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade que vinha exercendo suas atividades no endereço
Travessa Alegria S/N, Cebola.CEP: 65.590-000 Baireirinhas - MA passa a fazê-lo no
seguinte endereço Rua dos Leocadios, S/N, Cenüo CEP 65.762-000 São Jose dos
Basílios/MA.

CLAUSULA SEGUNDA: A empresa tem por objeto social:
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominânciade produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
18.13-0-01 - Impressão de material paia uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos deterraplenagem,
pavimentação e construção, exceto tratores
42.11-1-01 - Constnição de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgotoe construções
correlatas, exceto obras de irrigação
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,de ventilação
e refrigeração
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e cirmáriosembutidos de qualquer
material

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuquetemporáiias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículosautomotores
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza econservação domiciliar
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de constnição em geral
47.51-2-01- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentosde infonnática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia ecomunicação
47.53-9-00 - Comércio vaiejista especializado de eletrodomésticos eequipamentos de áudio
e vídeo



Página 2 de 8

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos faraiacêuticos, sem manipulação'de fórmulas
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos sarieantes doraissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equiparrrentos para escritório
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
56.11-2-02 - Bar es e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem
entretenimento

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outrosprodutos gráficos
59.11-1-02 - Produção de filmes par a publicidade
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia dainformação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação eserviços de
hospedagem na intemet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informaçãona intemet
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoioadministrativo
não especificados anteriormente (digitalização)
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas
anteriomiente (PROMOÇÃO DE SHOWS, BANDAS E ALUGUELDE PALCOS)
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentosperiféricos
14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malhaiias e üicotagens,
exceto meias

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e asconfeccionadas
sob medida

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.72-5-00 - Comércio var ejista de cosméticos, produtos de perfumaria e dehigiene pessoal
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,cii'úrgico,
hospitalar e de laboratório
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
49.24-8-00 - Trairsporte escolar
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente (assessoria parlamentar)
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumeirtos musicais e acessórios
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Passa a partir desta data ter os seguintes objetos:
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominânciade produtos
alimentícios - minimercados, merceaiias e ainiazéns
18.13-0-01 - Impressão de material paia uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos deteiraplenagem,
pavimentação e construção, exceto b atores
42.11-1-01 - Constiução de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - mas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgotoe construções
correlatas, exceto obras de imgação
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,de ventilação
e refrigeração
43.29-1-01 - bistalação de painéis publicitários
43.30-4-02 - Instalação de portas Janelas, tetos, divisórias e armáriosembutidos de qualquer
material

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuquetemporáiias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e constmção de poços de água
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículosautomotores
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.49_4.08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza econservação domiciliar
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentosde infonnática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia ecomunicação
47.53-9-00 - Comércio vaiejista especializado de eletiodomésticos eequipamentos de áudio
e vídeo

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e bemho
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manípulaçãode fórmulas
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissarritários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
49.23-0-02 - Serviço de trarrsporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
56.11-2-02 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem
entretenimento

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outrosprodutos gráficos
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia dainformação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação eserviços de
liospedagem na intcrnct
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informaçãona internei
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
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81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoioadministrativo
não especificados anteriormente (digitalização)
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas
anteriormente (PROMOÇÃO DE SHOWS, BANDAS E ALUGUELDE PALCOS)
95.11-8-00 - Repaiação e manutenção de computadores e de equipamentosperiféricos
14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuáiio, produzidos em malhaiias e tricotagens,
exceto meias

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e asconfeccionadas
sob medida

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e dehigiene pessoal
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,cirúrgico,
hospitalar e de laboratório
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
49,24-8-00 - Transporte escolar
74.90-1-99- Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anterionnente (assessoria parlamentar)
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios.
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e aitigos de uso pessoal e
doméstico não especificados anterioimente (copos, talheres, guaidanapos, embalagens
para alimentos prepaiados e outros similares)

À vista as alterações ora ajustadas, firma a seguir consolidação do ato constitutivo:

SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA, brasileiro, solteiro, empresário,
natural de Viana/MA, nascido em 25.05.1965 residente e domiciliado à rua Boa Esperança,
03, Cantinho do Céu, CEP 65.060-040, São Luis/MA portador do RG n° 000024474294-4
SSP-MA e CPF n° 238.758.013-34 único sócio da empresa denominada MORAIS
COMERCIO & SERVIÇOS LTDA, com sede na endereço Rua dos Leocadios, S/N,
Centro CEP 65.762-000 São Jose dos Basílios/MA, devidamente registrado na Junta
Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE n° 21600050901, com data de arquivamento
em 24/03/2017, inscrita no Ministério da Fazenda sob o n° 27.381.274/0001-24, vem alterar
e consolidar o Contrato Social, conforme as cláusulas contratuais a seguir:

Cláusula Primeira - A empresa gira sob o nome MORAIS COMERCIO «& SERVIÇOS
LTDA.

Cláusula Segunda - A empresa tem sua sede na Rua dos Leocadios, S/N, Centro CEP
65.762-000 São Jose dos Basilios/MA

Cláusula Terceira. - O capital será de R$ 300.000,00 (tiezentos mil reais), dividido em
300000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por 300.000,00
(trezentos mil ) ein moeda coirente no país.
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Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte
fonna;

Nome dos Sócios Qtd. Quotas Valor em R$ %

SILVIO HENRIQUE DE MORAIS
MENDONÇA

300000 300.000,00 100,00

TOTAL 300000 300.000,00 100,00

riáii.siila Quarta. - O objeto social é de;

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominânciade produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material paia outros usos
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos deterraplenagem,
pavimentação e construção, exceto tratores
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgotoe construções
correlatas, exceto obras de iirigação
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,de ventilação
e refrigeração
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e aimáriosembutidos de qualquer
material

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuquetemporáiias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículosautomotores
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza econseivação domiciliar
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentosde informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia ecomunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos eequipamentos de áudio
e vídeo

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
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47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos fannacêuticos, sem manipulaçãode fónnulas
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos sEineantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveiscom motorista
56.11-2-02 - Bar es e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem
entretenimento

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outrosprodutos gráficos
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outr os serviços em tecnologia dainformação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informaçãona internet
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoioadministrativo
não especificados anteriorniente (digitalização)
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades cornplernentares não especificadas
anterionnente (PROMOÇÃO DE SHOWS, BANDAS E ALUGUELDE PALCOS)
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentosperiféricos
14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias etricotagens,
exceto meias

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e asconfeccionadas
sob medida.

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais paia uso médico,cirúigico,
hospitalar e de laboratório
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica
74.90-1-05 - agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
49.24-8-00 - Transporte escolar
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas
anteriormente (assessoria pailamentar)
4756-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios.
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e aitigos de uso pessoal e
doméstico não especificados anteriormente (copos, talheres, guardanapos, embalagens para
alimentos preparados e outros similares)

Cláusula Quinta - A empresa iniciou suas atividades em 24/03/2017 e o seu prazo de
sua duração é por tempo indetenninado.
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riáiisiila Sexta - A data de encerramento do exercício emjJF^arial será em
31 de dezembro de cada ano, nesse período, o administrador procedendo a elaboração do
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os
lucros ou perdas apuradas

Cláusula Sétima - O socio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore para
o sócio administrador, obseivadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Oitava - A administi ação da empresa será exercida isoladamente porseu sócio
SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA, que ficará incunibidode exercer
todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem
como, de representá-la judicial e extiajudicialmente, ativa epassivamente perante todas as
repartições e instituições financeiras, vedado, noentanto, o uso do nome empresarial em
atividades estranhas ao interesse social.

Cláusula Nona - O administrador declara, sob as penas de lei, que não está impedido por
lei especial, e nem condenado ou encontra-se sob os efeitos de condenação que o proíba
de exercer a administração da empresa individual de responsabilidade limitada.

Cláusula Décima - Fica eleito o foro de São José dos Basílios- MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo

São José dos Basílios/MA, 28 de maio de 2024.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA consta
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o digitalmente por:

identificação DO(S) ASSINANTE(S)

GPF/CNPJ Nome

23875801334 SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/0S/2024 10:21 SOB N" 20240725832.

PROTOCOLO: 240725832 DE 29/05/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12407557850. CNPJ DA SEDE: 27381274D00124.
NIRE: 21600050901. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/05/2024.

JUCEMA MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÃRIO-GRRAL

www.empresafacil.nta.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos nortais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 27.381.274/0001-24 Inscrição Estadual; 12.520099-4

Razão Social: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Regime Apuração; SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro; RUA DOS LEOCADIOS

Número; S N Complemento;

Bairro; CENTRO

Município; SAO JOSE DOS BASILIOS UF; MA

CEP; 65762000 DDD; Telefone; 88360854

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal; 6920601 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES4222/01 CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321 SOO INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4322302

4329101

4330402

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO

INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBUCITÃRIOS

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS. TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÃRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO ÊM GESSO E ESTUQUE

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFiclOS EM GERAL

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

1412601
CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB
MEDIDA

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA

4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VElCULOS AUTOMOTORES

COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL4635401

4645101
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

4645102 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA

4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS OE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4649499

4673700 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

COMÉRCIO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS4/121UU alimentícios-MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO EM GERAL

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

4752100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OE ÁUDIO E ViDEO

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4755501 COMÉRCIO VAREJISTA DE TEODOS

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE UVROS4761001

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÃRIQ PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO
MEIAS

1422300

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARNCOS OE PAPELARIA

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMUUS

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÃRIOS

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO



CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

49230Ü2 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGQROS-LOCAçAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4924800 TRANSPOFriE ESCOLAR

5611204 BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMENTO

5620102 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ

1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

5829800 EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS

5911102 PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE

5209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM
6311900

NA INTERNET

6319400 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇAO NA INTERNET

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA7020400 específica

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7490105 AGENCIAMENTO DE PROHSSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS

■7,i<inioo OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADASM9U199 anteriormente

7711000 LOCAÇAO de AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

1813099 impressão DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

8122200 imunização E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO8219999 especificados ANTERIORMENTE

8230002 CASAS DE FESTAS E EVENTOS

9001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDÁDES COMPLEMENTÁRES NÃO ESPECIFICADOS9001999 anteriormente

9S11800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
1821100 SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO3314/1 / g CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

Situação Cadastral Vigente: HABiLiTADO

Data desta Situação Cadastral: 06/06/2022

OBRIGAÇÕES
01/04/2010 - (4649499-4649408), 01/07/2010 - (4635401-1412601-5829800-

NFe a partir 4645101-1821100-4673700-1813099), 01 /10/2010 - (1422300-1413402-1813001-
de (CNAE s): 4645102), 01 /12/2010 - (6319400-6311900), 12/07/2017 - (Devido emissão

voluntária),

EDF a partir de:

CIE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte
cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com ele
ajustadas.

Data da Consuha: 09/06/2024

Número da Consulta:



Data da consulta: Q3'06:<2024 10:04:05

identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz - C

CNPJ: 27.381.274/0001-24

A opção peto Simples Nacional e/ou SIMEi abrange todos os esíabelecimentos da empresa

Nome Empresarial MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01.'01/2022
Situação no SIME! NÀO enquadrado no SlMEl

+ r.tais informações

Geiar



'■ 1 - : GOVERNO DD I
Fácil

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEING
Junta Comercial do Estado do Maranhão

30VERN0 DO
maranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFÍCADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

I Nome Empresarial: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA
iI NiRE : 21600050901
I Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC24034E2193

i NiRE (Sede)
I 21600050901

CNPJ
27.381.274/0001-24

i Data de Ato Constitutivo
I 24/03/2017

Início de Atividade
24/03/2017

I Endereço Completo
Rua DOS LEOCADIOS, N» S/N, CENTRO - São José dos Basílios/MA - CEP 65762-000

Objeto Social
69.20-6-01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 47.12-1-00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 18.13-0-01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO
18.13-0-99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 18.21-1-00 - SERVIÇOS DE PRE-IMPRESSAO 33.14-7-17 - MANUTENÇÃO E
REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES 42.11-1-01 -
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 42.22-7-01 -
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGACAO 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 43.22-3-02 - INSTALACAO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1-01 - INSTALACAO DE PAINÉIS
PUBLICITÁRIOS 43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL
43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE TEMPORÁRIAS 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 43.99-1-05 - PERFURAÇÃO
E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 45.30-7-03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS

I AUTOMOTORES 46.35-4-01 - COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL 46.49-4-08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,
! LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 46.73-7-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO 47.23-7-00 - COMERCIO VAREJISTA
I DE BEBIDAS 47.42-3-00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 47.44-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
i CONSTRUÇÃO EM GERAL 47.51-2-01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
! 47.52-1-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 47.53-9-00 - COMERCIO
j VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 47.54-7-01 - COMERCIO VAREJISTA DE
i MOVEIS 47.55-5-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 47.61-0-01 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 47.61-0-
! 03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 47.63-6-02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 47.71-7-01 -
i COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 47.89-0-05 - COMERCIO VAREJISTA DE
! PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 47.89-0-07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 49.23-0-02 -

■ SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 56.11-2-02 - BARES E OUTROS
STABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMENTO 56.20-1-02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA

"^VENTOS E RECEPCOES - BUFE 58.29-8-00 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS
í GRÁFICOS 59.11-1-02 - PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE 62.09-1-00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS
! EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 63,11-9-00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE
í HOSPEDAGEM NA INTERNET 63.19-4-00 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET
t 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 81.22-2-00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE
S DE PRAGAS URBANAS 82.19-9-99 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO
í; ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DIGITALIZAÇÃO) 82.30-0-02 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS 90.01-9-06 - ATIVIDADES DE
I SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 90.01-9-99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADAS
S ANTERIORMENTE (PROMOÇÃO DE SHOWS, BANDAS E ALUGUEL DE PALCOS) 95.11-8-00 - REPARACAO E MANUTENÇÃO DE
í COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 14.22-3-00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM
I MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS 14.12-6-01 - CONFECCAO DE PECAS DE VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS
j CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 47.55-5-01 - COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 47.72-5-00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS,
i PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 14.13-4-02 - CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 46.45-1-01 -
j COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIO 46.45-1-02 -
1 COMERCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 7020-4/00

- ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 7490-1/05 - AGENCIAMENTO
DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 7490-1/99 - OUTRAS
ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ASSESSORIA PARLAMENTAR) 4756-3/00

i COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 4649-4/99 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS
• EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COPOS, TALHERES,
I^UARDANAPOS, EMBALAGENS PARA ALIMENTOS PREPARADOS E OUTROS SIMILARES)

Capital Social
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Capital Integrallzado
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

I  Porte
i EPP (Empresa de Pequeno
I  Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado
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l  GOVERNO DO ff
FÁCIL' I

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

... . GOVERNODO I
FÁCIL í MARANHÃO:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Continuação

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

i Nome Empresarial: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

NIRE : 21600050S01

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2403462193

Dados do Sócio

Nome

Sílvio henrique de

MORAIS MENDONÇA

CPF/CNPJ

238.758.013-34

t^^ados do Administrador
Nome

SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA

Participação no capital
R$ 300.000,00

CPF

238.758.013-34

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

indeterminado

Término do mandato

indeterminado

Ultimo Arquivamento
Data

29/05/2024

Número

20240725832

Ato/eventos

002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA

Status

xxxxx

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/06/2024, às 10:55:10 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autenticidade no https://wiww.empresafacll.ma.gov.br, com o código OHA3QA1H.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secrelário(a) Gerai

2de2



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

9)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 052672/24 Data da 28/06/2024 15:21:49

Inscrição Estadual: 125200994 CPF/CNPJ:27381274000124

Razão Social: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Endereço: RUA DOS LEOCADIOS, S N CEP: 65762000 - CENTRO

Telefone: (98)88360854 Município: SAO JOSE DOS BASILIOS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
tittp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/06/2024 15:21:49



município de são JOSÉ DOS BASÍLIOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSÉ DOS BASILIOS
RUA JOAO DE SOUSA, N» S/N • CENTRO

CNPJ: 01616769000100

CERTIDÃO DIVIDA ATIVA MUNICIPAL

o Setor de Arrecadação da preleitura Municipal de SÂO JOSÉ DOS BASiLlOS, a
interessada abaixo, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa Jurídica/fjsica a seguir
referenciada não registra débitos de divida ativa nos últimos 5 anos - de 2019 a 2024, com . P. , .
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO, ressalvado o direito da F^end . ̂  ,
exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a
vigência desse prazo.

Cadastro: 000557

Contribuinte: Morais Comercio e Serviços Ltda

Endereço; RUA LEOCÀDIOS, S/N

Baino: CENTRO

Cidade; SÃO JOSÉ DOS BASiLIOS-MA

RG/Inscr. Estadual;

CPF/CNPJ; 27381274000124

Complem;

CEP; 65762000

Emissão; 06/06/2024 09:41:19 Validade:

Número/Controle da Certidão; A659B2FC52F2430C

31/12/2024

SAULO RODRIGUES DE ASSIS
SEC. MUN DE Admlnl8tillçao,Fazendo,PlonejQmento

e Gestão

Digitalizado com CamScanner



município de são jose dos basilios
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS
RUA JOÃO DE SOUSA. N» S/N ■ CENTRO

CNPJ: 01616769000100

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

O Setor de Arrecadação da prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DOS BASiLIOS, a requerimento
da pessoa interessada Morais Comercio e Serviços Ltda, CERTiFICA, para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa jurídica/fisica a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 04/09/2024, ressalvado o
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente
a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 000557

Contribuinte: Morais Comercio e Serviços Lida

Endereço: RUA LEOCÂDIOS, S/N

Bairro: CENTRO

Cidade: SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS-MA

RG/Inscr. Estadual:

CPF/CNPJ: 27381274000124

Complem:

CEP: 65762000

Emissão: 06/06/2024 09:39:52 Validade: 04/09/2024

Número/Controle da Certidão: CE6DB6E8IEIIBIB2

Usuário: JADSON

®*^j^«*raçâoeFliwnça
™Rorift8üe«deAssls
pPfí22at2ejM3 72

0112021
SAÜLO RODRIGUES MT ASSIS
SEC MUN DE ADMINISTRAÇÃO

Digitalizado com CamScanner
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA, PLANEJAMENTO E GESTÃO
CNPJ; 01.616.769/0001 - 00

2024

ALVARÁ DE LICENÇA
N* da Inscrição

000557 c
N" do Alvará

78/2024 L
Validade

31/12/2024

Nome: Morais Comercio e Serviços Ltda

CPF/CNPJ: 27381274000124

' N

RG/insc Municipai:

^Nome Fantasia: Morais Comercio e Serviços
J

Endereço

Logradouro: LEOCÁDiOS
Compiemento:
Bairro: CENTRO

Número: s/n

CEP: 65762000

N

Cidade: SÃO JOSÉ DOS BASÍLiOS Estado: MA
J

/
Atividade Principal

Atividades de contabilidade. Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as
confeccionadas sob medida. Confecção, sob medida, de roupas profissionais. Fabricação de artigos do
vestuário, produzidos em malhartas e tricotagens, exceto meias. Impressão de material para uso
publicitário. Impressão de material para outros usos, Serviços de pré-Impressão, Manutenção e
reparação de máquinas e equipamentos de lerraptenagem, pavimentação e construção, exceto tratores.
Construção de rodovias e ferrovias,

^Observações: ——————

Estabelecimento autorizado a excercer a atividade supra por período, a critério da Administração Pública.

oí
SAULO ROOmCUES DE ASSIS

Secretário Municipal d^Admlnistração, Fazenda,
Planejamento e Gestão

São José dos Basillos, 06/06/2024

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO

Digitalizado com CamScanner



01/08/2024, 13; 12 Consulta Regularidade do Empregador

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAtXA
CAIXA ECONCM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

27.381.274/0001-24

MORAIS COMERCIO SERVIÇOS LTDA

- R DOS LEOCADIOS SN - / - / SAO JOSE DOS BASIUOS / MA / 65762-
000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/07/2024 a 14/08/2024

Certificação Número: 2024071621124891755701

Informação obtida em 01/08/2024 13:12:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALH

Nome: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.381.274/0001-24

Certidão n°: 22800517/2024

Expedição: 04/04/2024, às 07:04:50
Validade: 01/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se çue MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 27.3 81.274/0 0 01-24, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

)úv.icias e sucíestões : cíidt . "j us. br
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : CARLIANA SOUSA BEZERRA

REGISTRO ; MA-014141/O-1

CATEGORIA : CONTADOR

CPF : ***.847.703-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MAFtANHÃO, 08/07/2024 as 13:19:45.
Válido até: 06/10/2024.

Código de Controle: 182303.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

about:blank 1/1



Balanço Patrimonial

Empresa: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA
Endereço: TV ALEGRIA, SN , CEBOLA, BARREIRINHAS - MA 65590-000

CNPJ: 27381274000124Inscr. Estadual: 125200994 NIRE: 21600050901 EM: 24/03/2017
Balanço Realizado em: 3l/l2/2023

Página 1 de 8

ATIVO

Histórico

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E FOlilVALENTFS DE CAIXA

NUMERÁRIOS

Caixa geral

RANÇOS CONTA MOVIMENTO

Banco Bradesco

CRÉDITOS A CURTO PRAZO

j. CLIENTES DIVERSOS

Clientes diversos

ENTRADAS

ESTOOUES HE MERCADORIAS

Mercadorias para revenda

ATIVO NÃO CIRCULANTE

REALIZÁVFI A I ONGO PRAZO

RECERIVEIS A LONGO PRAZO

Contas a receber

IMOBILIZADOS MATRIZ/EILIAIS

CONTROLE DE IMOBILIZADOS

Máquinas, equipamentos e instalações

Móveis, utensílios e instalações

C-l DEPRECIAÇÕES

(-) Depreciação de máquinas e
equipamentos

(-) Depreciação de móveis e utensílios

Saldo Atual

323.144,09

272.908,74

45.162,78

5.619,82

5.619,82

39.542,96

39.542,96

8.718,15

8.718,15

8.718,15

219.027,81

219.027,81

219.027,81

50.235,35

39.169,35

39.169,35

39.169,35

11.066,00

20.120,00

10.400,00

9.720,00

9.054,00

4.680,00

4.374,00

PASSIVO

Histórico

PASSIVO e PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PAS.SIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

fornecedores diversos

Eornecedores diversos

impostos e tribi itos federais

Simples a recolher

patrimônio LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAI REAUZADO

Capital social subscrito e integralizado

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

Reserva de lucros

Saldo Atual

323,144,09

13.724,59

13,724,59

12.577,03

12.577,03

1.147,56

1.147,56

309.419,50

300.000,00

300.000,00

300.000,00

9.419,50

9.419,50

9.419,50

BARREIRINHAS - MA, 31 de dezembro de 2023.

Empresa; MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA
Sócio-administrador: SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA

CPF: 238.758.013-34

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 030.847.703-01

CRC/ MA-014141/O-1

Página: 1 de 2
CARLIANA SOUSA BEZERRA - Tel: (98) 3190-5782 - WhatsApp: (98) 9 8720-4053

E-Mall: carlianolOOliaigmail.com -14/05/202419:31:54 - CARLIANA



Balanço Patrimonial

Empreso; MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA
Endereço: TV ALEGRIA, SN , CEBOLA, BARREIRINHAS - MA 65590-000
CNPJ: 27381274000124Inscr. Estadual: 125200994 NIRE: 21600050901 EM: 24/03/2017
Balanço Realizado em: 31/12/2023

Página 2 de 8

TERMOS DE DECLARAÇÃO;

Em cumprimento ao que determino o parágrafo 2° do Artigo 1.184 do Código Civil Brasileiro, Lei 10.406 de 10/0l/2002,
em conformidade com a NBC TG1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, aprovada pela Resolução
CFC 1.255/09, assinamos o presente termo de responsabilidade relativo d fidelidade e a realidade dos saldos das
contas aqui lavradas, consoante às exigências do Art.1.188 do mesmo código. Os registros do exercício foram
realizados com amparo em documentação competente, repassada oo profissional encarregado do escrita contábil,
este no qualidade de preposto dos sócios da empresa. O Inventário físico dos elementos patrimoniais (qualitativo e
quantitativo) e o inventário de mercadorias e suas pertinentes avaliações, foram sob direta responsabilidade do
empresário signatário deste termo.

•''RESPONSABILIDADES DO PROFISSIONAL CONTÁBIL:

"Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas refletem a documentação que me foi entregue, que
são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas."
RESPONSABILIDADES DO EMPRESÁRIO:

"Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas."

BARREIRINHAS - MA, 31 de dezembro de 2023.

Empresa: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA
Sócio-administrador: SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA

CPF: 238.758.013-34

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 030.847.703-01

CRC/ MA-014141/O-1

Página: 2 de 2
CARLIANA SOUSA BEZERRA - Tel: (98) 3190-5782 - WhatsApp: (98) 9 8720-4053

E-Mail; carlianalOOI@gmall.com - 14/05/2024 19:31:54 - CARLIANA
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Demonstração de ResultadodeBçe^
Empresa: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA
Cidade: BARREIRINHAS-MA ,,;,n/,n93
CNPJ: 27381274000124-Período: 01/01/2023 a

conta Histórico

3,0.0.00.000 RECEITAS

3.1.0.00.000 _JEÇE!]:AOPERAÇ!Ot^^
3.1.1.00.000 _^EÇE!TADEVEND^

purFlTA DE VENDAS
3.1.1.01.000

3.1.1.01.002

3.1.2.00.000

3.1.2.04.000

3.1.2.04.001

Vendos o vista

receita DF gt:p\/ir.n8 PRESTADOS

receita nF 3ERVICOS PRESTADOS

Serviços prestados a vista

3.2.0.00.000 J;:lDEDy£ÕESDAREÇE!I^^
3 2100 000 __i:lDEDUSÕESDARE^^
3.2.1.01.000

3.2.1.01.006 (.) Simples sobre faturamento
receita líquida

5.0,0.00.000 CUSTOS

5.3.0.00.000 _çySTOSÇOMERgWS

5.3.1.00.000 __çySTOS.ÇOMER^

5.3.1.01.000 __çySIOSÇOMERÇ!^

5.3.1.01.001 custo das mercadorias vendidas
n. cm TAPO BRUT0_^P1RAÇ10^

4.0.0.00.000 DESPESAS

4,1.0.00.000 _despesasoperaç!01^
4.1.4.00.000 despesas administrativas
4.1,4.02.000 __^ESPESASADM!N^^
4.1.4.02.002 Despesas de Aluguel
4.1.4.02.008 Depreciações de imobilizados
4.1.4.02.010 Energia elétrica

BARREIRINHAS - MA, 31 de dezembro de 2023.

Valor

213.735,88 100,0000

223.412,35

186.412,35

186.412,35

186.412,35

37.000,00

37.000,00

37.000,00

9.676,47

9.676,47

9.676,47

9.676,47

213.735,88

74.564,93

74.564,93

74.564,93

74.564,93

74.564,93

139.170,95

34.163,78

34.163,78

34.163,78

34.163,78

12.000,00

1.810,80

1.700,95

104,5273

87,2162

87,2162

87,2162

17,311

SeKÜ„-admini«,c,«: SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA
CPF: 238.758.013-34

BEZERRA

CPF; 030.847.703-01

CRC/ MA-014141/O-1

1

17,3111

17,3111

4,5273

4,5273

4,5273

4,5273

100,0000

34,8865

34,8865

34,8865

34,8865

34,8865

65,1135

15,9841

15,9841

15,9841

15,9841

5,6144

0,8472

0,7958

Página; 1 de 2

E-Moll; carlianal001(®gmall.conn -14/05/202



Demonstração de Resultado de Exercício

Página 4 de 8

Empresa: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Cidade: BARREIRINHAS - MA

CNPJ; 27381274000124 - Período: 0l/0l/2023 a 3l/l2/2023

Conta Histórico Valor %Vr.

4.1.4.02.015 Serviços tomados de terceiros 16.600,00 7,2987

4.1.4.02.017 Material de escritório 620,75 0,2904

4.1.4.02.018 Material de limpeza 631,40 0,2954

4.1.4.02.021 Internet 1.799,88 0,8421

RESULTADO LÍQUIDO OPERACIONAL 105.007,17 49,1294

RESULTADO ANTES IR.CSLL e INCENTIVOS 105.007,17 49,1294

6.0.0.00.000 RESULTADO do EXERCÍCIO 105.007,17 49,1294

6.1.0.00.000 RESULTADO DO EXERCÍCIO 105.007,17 49,1294

^*^.1.1.00.000 RESULTADO DO EXERCÍCIO 105.007,17 49,1294

6.1.1.01.000 RESULTADO DO EXERCÍCIO 105.007,17 49,1294

6.1.1.01.001 Resultado do exercício 105.007,17 49,1294

6.1.1.01.002 Implantação de Saldo 105.007,17 49,1294

BARREIRINHAS - MA, 31 de dezembro de 2023.

Empresa: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

Sócio-administrador: SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA

CPF: 238.758.013-34

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 030.847.703-01

CRC/ MA-014141/O-1

Página: 2 de 2

CARUANA SOUSA BEZERRA - Tel: (98) 3190-5782 - WhatsApp: (98) 9 8720-4053

E-Mall: carlianal001isgmall.com - 14/05/202419:43:39 - CARLIANA



Análise d
e
 B
a
l
a
n
ç
o
 n
o
 Período

31/12/2 2
0
2
3

Empresa: MORAIS COMERCIO &
 SERVIÇOS LTDA -

 CNPJ: 27381274000124
C
i
d
a
d
e
:
 B
A
R
R
E
I
R
I
N
H
A
S
 -
 M
A

Endividamento total da Empresa ET = (PC + ELP) / AT 
Garantia de Capital de Terceiros GT = PL / (PC + ELP)

Imoblllzação do Capital Próprio ICP = ANC / PL

Passivo Total (PC + ELP); 
Ativo Total(AT): 

Resultado (ET); 
Patrimônio Liquido (PL); 

Passivo Total (PC t ELP); 
Resultado (OT); 

Ativo Nôo Circulante(ANc);
13.724,59 

323.144,09 
0,0425 

309.419,50 
13.724.59 

22^5449

Patrimônio Liquido (PL);
5
0
.
2
3
5
.
3
5

Resultado (ICP);

309.419,50 
0,1624

Liquidez Geral LG =
 (A
C
 +
 RLP) / (PC +

 ELP)
Capital Circulante Liquido (Capital de Giro) CCL

=
 A
C
-
P
C

Liquidez Imediata LI =
 D
 /
 P
C

272.908,74 
39.169,35 

13.724,59 
0,00 

^^7386 
272.908,/4 

. 
-

Liquidez Seca =
 (A
C
 -
 Est) / P

C

Ativo Circul. (ac); 
Estoques (Est); 

Passivo Circulante (PC); 
Resultado (Ls);

272.908,74 
219.027,81 

13.724,59 
3,9259

Liquidez Corrente LC = AC / PC 
Rotaçóo do Capitai Circulante Líquido RLC = VB / (CLI + CLF)

Ativo Circulante (AC); 
Passwo Circ. (PC); 

Resultado (LC); 
_ Venda Bruta (vb)^_ Cap. Circ. 

jCLl);^^ Copi. Ciro. 
Resultado (R^c);
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Ativo Total; 
Passiv Circulante; 

Exigível Longo Praz 
Resultado(SG)

323.144,09 
13.724,59 
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23,5449
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Notas Explicativas

Empresa: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA - CNPJ:27381274000124
Inscr. Estadual: 125200994 Cidade: BARREIRINHAS- MA-Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data

31/12/2023
Assunto

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2023.

Nota 1 - Contexto Operacional

A empresa MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, é uma empresa com fins econômicos e com sede e foro na cidade de Barreirinhas,
estado Maranhão, Brasil.

A empresa MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, possui os seguintes registros e inscrições:
. Seu Ato Constitutivo, foi registrado na JUCEMA e tem como NIRE: 21600050901
. Cadastrado no CNPJ sob n°: 27.381.274/0001-24

. Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual sob n°: 12520099-4

. Cadastro Municipal (ma), CCM sob n° 000342

. O endereço da empresa: Tv Alegria, s/n°, Cebola - CEP 65590-000 - Barreirinhas/MA

Nota 2 - Normas Brasileiras de Contabilidade

\ empresa declara, para todos os fins societários, tributários, trabalhistas, administrativos e jurídicos de um modo geral, que
'^^t^alizou sua contabilidade no exercício mencionado em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial,

com a ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas.

Nota 3 - Atividades Empresariais

As atividades empresariais constam do objeto social descrito no contrato social e referem- se a Atividade Principal:
69.20-6-01 - Atividades de Contabilidade

Nota 4- Principais Práticas Contábeis adotadas
4.1 O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro do ano de 2023.

4.2 -Imobilizado

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método linear, utilizando as taxas médias
normatizadas pela RFB.

4.3 - Receitas e Despesas

A empresa no ano de 2023 adotou Regime Tributário Simples Nacional com base no regime de caixa para apuração de seus
impostos e reconhecimento de receitas e despesas.

4.4 - Lucro

O fechamento do Exercício registrou um lucro de R$ 105.007,17 (cento e cinco mil e sete reais e dezessete centavos)

^^ Joto 5 - Ativos
5.1 Caixa e equivalentes de caixa

5.1.1 Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de
Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste
subgrupo representam moeda em caixa e depósitos ò vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas
características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos o insignificante risco
de mudança de valor;

BARREIRINHAS, (MA) - 31 de dezembro de 2023.

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

SOCIO ADMINISTRADOR: SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA, CPF; 23875801334

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA CPF: 03084770301, CRC: MA-01414l/o-l

Página: 1 de 2

CARLIANA SOUSA BEZERRA - Tel: (98) 3190-5782 - WhatsApp: (98) 9 8720-4053
E-Mail: carlianal001@gmall.com - 15/05/2024 08:43:46 - CARLIANA
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Notas Explicativas

Empresa: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA - CNPJ:27381274000124
Inscr. Estadual: 125200994 Cidade: BARREIRINHAS - MA - Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

of o ,00 p,cani,n.„ da, vando, de m.rcodonoe a dd pr.s.oçdo da sao,iços a a..do ragis.rodos ao dOvo
circulante

5.3 Aplicações Financeiras ...

5.3.1 A empresa não possui aplicações financeiras de nenhuma espécie ate a data do balanço,
5.4 Ajuste de avaliação patrimonial
a) A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
5.5 Investimentos em empresas coligadas e controladas
a) A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

Nota 6 - Passivos

61 Empréstimos e financiamentos ... ,.

a) A empresa não conta com passivo, relacionado ò empréstimos e financiamentos em instituições financeira .
\2 Obrigações fiscais
empresa conta com as seguintes provisões.

Prl^So para Simples Nacional Valor total: R$ 1.147,56 (mil cento e quarenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos)
Previdenciórias: , ,

(não possui débitos previdenciãrios até a data de encerramento deste exercicioj
6.3 Fornecedores . ^ - a .-1

saldo devedor a fornecedores R$ 12.577,03 (doze mil quinhentos e setenta e sete reais e tres centavos)

O CapitaÍL^ial daTmpreso é de R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS), pertencentes ao sócio SILVIO HENRIQUE DE MORAIS
olab°'ÍSt"rente ao capital social está conforme registrado na junta comercial do estado do Maranhãos onde foi registrado a
empresa.

Nota 8- Balanço Patrimonial
Capital Social: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Reserva de Lucro: R$ 9.419,50 (nove mil quatrocentos dezenove reais e cinqüenta centavos)
Lucro do Exercício: R$ 105.007,17 (cento e cinco mil e sete reais e dezessete centavos)

lota 9 - Eventos Subsequentes , . r,

administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do exercício que venham a
ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados
futuros.

BARREIRINHAS, (ma) - 31 de dezembro de 2023.

MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

SOCIO ADMINISTRADOR: SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA, CPF: 23875801334

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA CPF: 03084770301, CRC: MA-01414l/o-l

Página: 2 de 2
CARLIANA SOUSA BEZERRA - Tel: (98) 3190-5782 - WhatsApp: (98) 9 8720-4053

E-Mall: carlIanalOOlgDgmail.com - 15/05/2024 08:43:46 - CARLIANA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LIDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03084770301 GARLIANA SOUSA BEZERRA

23875801334 SILVIO HENRIQUE DE MORAIS MENDONÇA

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/05/2024 09:34 SOB N" 20240649907.

PROTOCOLO: 240649907 DE 15/05/2024.

CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406814115. CNPJ DA SEDE: 27381274000124.
NIRE: 21600050901. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/05/2024.

JUCEMA MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.âmpresafacil.ma.gov.br

validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO WIARANHAO
Corregedoría Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Joseíãndia

CERTJUDONE-VNJOSEL - 322024

Código de validação: 0BAB5D922C

Número da guia: 24105501001827235.

CERTIDÃO

FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

^  USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que dando buscas no Registro de

Distribuição dos feitos Cíveis junto aos Programas de Distribuição Themis e PJE

- Processo Judicial Eletrônico, e demais papéis, a meu cargo, e de acordo com as

atribuições que me são conferidas por Lei, verifiquei que NÃO CONSTA
distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

nos últimos 10 anos, em nome de MORAIS COMÉRCIO & SERVIÇOS

LTDA, com CNPJ de n° 27.381.274/0001-24 e nome de fantasia: MORAIS

COMÉRCIO E SERVIÇOS, localizada na Rua dos Leocádios, n° s/n, Centro,

São José dos Basílios/MA, CEP: 65762-000. CERTIFICO ainda que, o Cartório

'Tbistribuidor é o único existente nesta cidade e Comarca. Válida por 60
(sessenta) dias

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta cidade e

Comarca de Joselândia, Estado do Maranhão, Eu, RAQUEL SILVA PAIVA,

matrícula 172890, Secretária Judicial Substituta, consultei, digitei e emiti a

presente certidão em uma única via, sem rasuras. Assinado digitalmente.

Joselândia/MA, 17 de junho de 2024.

CERTJUDONE-VNJOSEL - 322024 / Código: 0BAB5D922C
Valide o documento em vyww.tjma.jus.brA/alIdadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#CotisumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO
Corregedoría Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Joselândia

RAQUEL SILVA PAIVA

Auxiliar Judiciária - Apoio Administrativo
Vara Única da Comarca de Joselândia

Matrícula 172890

Documento assinado. JOSELÂNDIA, 17/06/2024 12:31 (RAQUEL SILVA PAIVA)

CERTJÜDONE-VNJOSEL- 322024 / Código: 0BAB5D922C
Valide o documento em wvw.tjma.jus.brA/alidadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente



fZwTm Sk Processo n° 232/2024/PMC.:

Fls.:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS '

CNPJ 06.113.682/0001-25

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'' 154/2023/SEMED

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 232/2024/SEMED

Pregão Eletrônico n° 018/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR

DO CONTRATO N" 154/2023/SEMED - CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,

E A EMPRESA: MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS -
CNPJ n.° 27.381.274/0001-24, PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS DE
INFORMÃTICA PARA SUPRIMENTO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/SEMED.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no
C.N.P.J.(MF) sob o n.° CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402,
CENTRO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representado pela Secretaria Municipal de Educação Sr". Maria do Socorro Borba
Torres, RG N° 053574302014 - 1 E CPF N° 128.763.483-49 Residente Domiciliada em
Colinas - Ma, e a empresa MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n.°
27.381.274/0001-24, com sede na Rua dos Leocadios, s/n. Centro Cep 65.762-000 São
Jose dos Basilios - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por seu representante legal, Silvio Henrique de Morais Mendonça portador do
RG:0000244742944 SSP - MA, portador do CPF:238.758.013-34, devidamente
autorizado a firmar este ajuste, nos termos das normas estatutárias e nos termos do
presente Termo Aditivo de Prazo, devidamente autorizado pela Prefeita Municipal de
Colinas/Ma através do Processo Administrativo n" 232/2024/SEMED, Parecer Jurídico
N" 181/2024/ASSEJUR, e Parecer N" 183/2024/CPL, têm como justos, pactuados e
contratados este ajuste, com fundamento legal dos inciso I, e § 1", inciso II e §" 2° do
Art. 57 da Lei n" 8.666/93, e suas posteriores alterações, as cláusulas e condições
seguintes:

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N." 154/2023/SEMED, quanto à
prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, no valor de R$ 280.632,00 (duzentos e
oitenta mil seiscentos e trinta e dois reais), para contratação de empresa especializada na
execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de
informática da Secretaria de Educação/SEMED.

CLÃUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a 12 (doze) meses, a contar da data de 07/08/2024 a 07/08/2025.



^  Processo n° 232/2024/PMC

Fls.; _í^

ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N." 154/2023/SEMED será publicado no
Diário Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza
seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), 05 de Agosto de 2024.

SR" MARIA DO áDCORR^^OàBA TORRES.
SECRETARIA MUNICIPAL D£ EDUCAÇÃO/SEMED.

CONTRATANTE
Assinado de forma digital por SILVIO

SILVIO HENRIQUE DE MORAIS henrique de morais

MENDONCA:23875801334 mendonca:23875801334
Dados: 2024.08.05 15:23:54-03'00'

MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS

CNFJ:27.38L274/0001-24

Silvio Henrique de Morais Mendonça
RG:0000244742944 SSP - MA

CPF:238.758.013-34

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

■  ■ WZ M • • o«.ii6S,/i13-ío



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000

Colinas - MA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS154/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO -
SEMED.

OBJETO: 12 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma

empresa especializada na prestação de serviços manutenção preventiva e corretiva

dos equipamentos de informática , AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, art.65 da
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE

PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 07/08/2024 a 07/08/2025.

Colinas/MA - 05 de agosto de 2024

CONTRATADA: MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS CNPJ N: 27.381.274/0001-24.
CONTRATANTE:

Maria do SdMfrô 'BorW

Secretaria Municipal d^Educação.
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DOS SANTOS e ARIADINA NUNES LEANDRO, OBJETO; a Seleção e Composil
Alfabetízador PBA no âmbito do Programa Brasil Alfabetizado - Saídos
2024, da Secretaria Municipal de Educação de Balsas/MA, tend^^TTT' vista
acompanhamento de turmas de íetramento e alfabetização de jovens, adultos e idosos,
atendendo a necessidade de excepcionai interesse público, conforme especificações e
condições constantes no Instrumento convocatória.

Balsas, Ma, 2 DE JULHO DE 2024.
CAMILA FERREIRA COSTA

Secretária Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão
Tributaria

EXTRATO DE TERMO DE ANULAÇÃO

AVISO DE TERMO DE ANULAÇÃO DE CREDENCIAMENTO. CHAMAMENTO PUBLICO N2
10/2024. Através de sua Comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, torna
público para conhecimento dos interessados, a ANULAÇÃO do edital de chamamento público
ns 10/2024, tendo por objeto o chamamento público para o processo de credenciamento de
pessoas físicas residentes no Município de Balsas com a finalidade de compor a Comissão de
Análise Técnica e Mérito de projetos apresentados aos editais e chamamentos públicos
lançados pela Prefeitura Municipal do Balsas. Balsas - MA, 20 de agosto de 2024. Diogo Rossi
Lima Nogueira - Diogo Rossi Lima Nogueira •• Secretário Executivo.

EXTRATO DE APOSTIUMENTO

RESENHA DO TERMO DE APOSTILAMENTO N"' 002 DO CONTRATO N° 322/2024. Referente
à Pregão Eletrônico nS 041/2023 - ADESÃO DE ATA N° 41/2023 - PREFEITURA DE PICOS/PI.
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa C B PLAST INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. OBJETO: Contratação parcelada de empresa especializada para o
fornecimento de material permanente em atendimento as necessidades da Secretaria
Educação de Balsas/MA e suas unidades vinculadas", resultante do PREGÃO ELETRÔNICO
NS 41/2023 - ADESAO DE ATA N' 41/2023 - PREFEITURA DE PICOS/PI, Cüjo objetivo e
corrigir o erro material, onde retifica o erro de digitação na CLÁUSULA QUARTA - 00
VALOR do contrato. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: Onde se lé: CLÁUSUIA
QUARTA - DO VALOR: O valor do presente CONTRATO é de RS 2.002.290,00 (dois milhões
e dois mil e duzentos e noventa reais), para todo o período de sua vigência, conforme
valores na proposta vencedora. Leia-se: CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do
presente CONTRATO é de RS 2.002.291,00 (dois milhões e dois mil e duzentos e noventa
e um reais), para todo o período de sua vigência, conforme valores na proposta vencedora.
DO FORO: Comarca de Balsas-MA. DATA DA ASSINATURA; 12 de agosto de 2024.
ASSINATURAS: Diogo Rossi Lima Nogueira (Presidente da CPL).

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DO 59 TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9 119/2019

OBJETO: 52 Quinto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de pavimentação asfáltica, AMPARO LEGAL: inciso il do art 57,
art.65 da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE
PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicia dia 09/08/2024 a 08/08/2025.
Colinas/MA - 9 de agosto de 2024
CONTRATADA: VIGAS ENGENHARIA LTDA CNPJ N: 05.927.877/0001-46.
CONTRATANTE; Valmira Miranda da Silva Barroso Prefeita Municipal.

EXTRATO DO 59 TERMO ADITIVO DE PRAZO 00 CONTRATO N9 117/2019

OBJETO: 59 Quinto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de pavimentação asfáltica, AMPARO LEGAL; inciso II do art 57,
arT.65 da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE
PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 09/08/2024 a 08/08/2025.
Colinas/MA - 9 de agosto de 2024
CONTRATADA: VIGAS ENGENHARIA LTDA CNPJ N: 05.927.877/0001-46.
CONTRATANTE: Valmira Miranda da Silva Barroso Prefeita Municipal.

EXTRATO DO 79 TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N® 12/2018

OBJETO: 69 Sexto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de reforma da UBS da Maravilha , AMPARO LEGAL:
inciso II do art 57, art.65 da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses Inicio dia 23/08/2024 a 23/08/2025.
Colinas/MA - 23 de agosto de 2024
CONTRATADA: FL SILVA LEAL (CONSTRUTÜRA LEAL) CNPJ N: 12.148.573/0001-46.
CONTRATANTE: Valmira Miranda da Silva Barroso Prefeita Municipal.

EXTRATO DO 19 TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2 156/2023

OBJETO: 19 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos
de informática , AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, art.55 da 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia
07/08/2024 a 07/08/2025.
Colinas/MA - 5 de agosto de 2024
CONTRATADA: MORAIS COMERCIO É SERVIÇOS CNPJ N: 27.381.274/0001-24.
CONTRATANTE: Jardánia Viana de Oliveira Freitas Secretaria Municipal de Assistência Social.

EXTRATO DO 19 TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9154/2023

OBJETO; 19 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos
de informática , AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, art.65 da 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia
07/08/2024 a 07/08/2025.
Colinas/MA - S de agosto de 2024
CONTRATADA: MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS CNPJ N: 27.381.274/0001-24.
CONTRATANTE: Maria do Socorro Borba Torres Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO DO 19 TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9 153/2023

OBJETO: 19 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos
de informática , AMPARO LEGAL; Inciso li do art 57, art.65 da 8.656/93 e suas Posteriores
alterações e Propo.sta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia
07/08/2024 a 07/08/2025.
Colinas/MA - S de agosto de 2024
CONTRATADA: MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS CNPJ N: 27.381.274/0001 24.
CONTRATANTE: Ivan Prudêncio da Silva Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

EXTRATO DO 19 TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9 155/2023

OBJETO: 19 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos
de informática , AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, art.GS da 8.666^ e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia
07/08/2024 a 07/08/2025.
Colinas/MA - 5 de agosto de 2024
CONTRATADA; MORAIS COMERCIO £ SERVIÇOS CNPJ N: 27.381.274/0001-24.
CONTRATANTE: Soliane da Silva Monteiro. Secretaria Municipal de Saúde.

ooctmento pode ser verificado no endereço eletrônico

tiltp;//wvvw.in.gov.bf/iiuU'nticiciaiJt-.i>lni, pelo cotlfgo Oâ3OZí)24O8Z200194

.SN 1677-7069 N9 162, quinta-feira, 22 de agosto de 2024

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 17/2024 - CPL/PMC-SRP

Torna se SEM EFEITO a publicação do PREGÃO ELETRÔNICO n 9 017/2024
veiculada no diário da união em 09 de agosto de 2024 seção de terceiros pagina 170 cujo
objeto é o Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de
serviços médicos e exames laboratoriais, que atenda por meio de unidade móvel de saúde
especializada em forma de mutirão. Que seria realizada na DATA DA ABERTURA:
26/08/2024 ás 09h30min, horário de Brasília

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas • www.licitacolinasma.com.br
informações adicionais em www.colina5.ma.gov.br, www.licitacolinasma.com.br

e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 21 de agosto de 2024.
JERÒNIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ

AVISO DE REABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2/2024

Aviso de Reabertura da Sessão de Licitação para data do dia 23 de agosto de
2024 às 09:00hrs PREGÃO ELETRÔNICO 02/2024 Objeto da licitação - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECiMENTO DE GÊNERO.S ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A ELABORAÇAO
DA MERENDA ESCOLAR (ZONA URBANA E RURAL) DOS ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO
BÁSICA MUNICIPAL DE GRAJAÚ/MA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE GRAJAÚ/MA. para os itens (01,05,18)..

Grajaú (MA), 20 de agosto de 2024.
MARAIR BORGES DE ARAÚJO

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

RESULTADO DE JULGAMENTIO

PREGÃO ELETRÔNICO N? 59/2023 - SRP - CPL

A Comissão Permanente de Licitação torna público aos interessados que em
sessão realizada no dia 18 de julho de 2024 às 09:00 (nove horas), na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO 059/7023 - SRP tendo como OBJETO: REGISTRO DF PREÇOS PARA LOCAÇÃO
EVENTUAL E FUTURA DE CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS COM OPERADOR E COMBUSTÍVEL
PARA A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ. Foram declaradas vencedoras do
certame as empresas: MARAUTO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA e SERVCON
EMPREENDIMENTOS LTDA.

DAIANE PEREIRA GOMES

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N9 1/2024

O Município de Matões do Norte/MA, através da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças por intermedie da Secretária Municipal, torna público, que
realizará às 08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia 11 de julho de 2024, licitação na
modalidade Concorrência, na plataforma LICITANET www.llcitanet.com.br. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de readequaçlo de
Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Norte/MA, conforme contrato
de repasse n? 954279/2023/MIDR/CAIXA. Lei Federal n9 14.133/2021, Lei Complementar n?
123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.9 73/2022, Decreto Municipal n^ 071/2023,
além das demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. EDITAL: O
presente edital estará a disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da
Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br, Portal do PNCP
https://pncp.gov.br plataforma LICITANET www.licitanet.com,br podendo ainda ser
solicitado através do e-mail; cplmatoesdonorte.ma@hGtmail.com bem como ser retirado
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av, Dr, Antonio Sampaio, n^ 100, Centro,
CEP: 65.468 000.

Matões do Norte/MA, 19 de junho de 2024.
MARLENE SERRA COELHO

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA NS 2/2024

O Município de Matões do Norte/MA, através da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças por intermédio da Secretária Municipal, torna público, que
realizará às 14:30 (quatorze horas e trinta minutos) do dia 11 de julho de 2024, licitação
na modalidade Concorrência, na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de Implantação de
Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em Matões do Norte/MA. Lei
Federal n9 14.133/2021, Lei Complementar n9 123/2006, Instrução Normativa Soges/ME
n.9 73/2022, Decreto Municipal n9 071/2023, além das demais legislações correlatas e de
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Editai. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos intGres.sados
nos seguintes locais: Portal da Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br,
Portal do PNCP hllps;//pncp.gov.br plataforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo
ainda ser solicitado através do e-mall: cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com bem como ser
retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av. Dr. Antonio Sampaio. n9
100, Centro, CEP; 65,468-000.

Matões do Norte/MA, 19 de junho de 2024.
MARLENE SERRA COELHO

Secretaria Municipal de .Administração e Finanças

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA N» 1/2024

Homologo o resultado da licitação na modalidade Concorrência n9 001/2024.
que teve como abjeto o Contratação de empresa e.specíalizada para execução dos
serviços de readoquação de Estradas Vicinaís na Zona Rural do Município de Matões do
Noite/MA, conforme contrato de repasse ns 954279/2023/MIDR/CAIXA, tendo assim
por vencedor desta licitação a empresa TEMPSTAR CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n^ 15.061.584/0001-82 com o valor total de RS 2.156.407.51
(dois mil, cento c cinqüenta e .seis mil, quatrocentos e sete reais e cinqüenta e um
centavos).

Matões do Norte/MA, 21 de agosto de 2024.
MARLENE SERRA COELHO

Secretaria Municipal de Administração e Finanças
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